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PROJETO DE LEI

N.º ___________/2025

PROPOSTA DE PROJETO DE LEI

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
ADQUIRIR BENS IMÓVEIS ATRAVÉS DE
DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL E/OU JUDICIAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 
 
ROBERSON LUIZ MOUREIRA, Prefeito do município de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela lei orgânica do município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona
a seguinte Lei:
 
Art. 1°- Fica o Município de Ribas do Rio Pardo/MS, autorizado a adquirir, através de desapropriação amigável ou judicial
dos seguintes imóveis:
 
I – Área de 1ha 4.962,09m² (um hectare, quatro mil, novecentos e sessenta e dois virgula nove metros quadrados) do imóvel
com área maior de 3 ha 4.422,39 m², Área “D” – Lote nº 18, conforme registro no livro 02, Matrícula nº. 10675 do Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Ribas do Rio Pardo, MS, pertencente a Maria Aparecida Almeida Delvalhe, CPF nº
200.811.971-87, cujas qualificações e partes ideais do imóvel encontram-se na referida matrícula e no Memorial Descritivo,
ao valor de R$ 149.620,90 (cento e quarenta e nove mil, seiscentos e vinte reais e noventa centavos). PERÍMETRO :
Partindo  do  marco M -01 cravado junto a  terras de propriedade Romeu Pires e Outros e junto  ao Loteamento Jardim dos
Estados, segue divisado com terras de Propriedade Romeu Pires e Outros, área a ser desmembrada em direção ao marco
M -02 com Rumo de 19°48’00”NE e distância de 186,57 metros, este cravado junto às terras de propriedade Romeu Pires e
Outros, e junto a área remanescente da matrícula 10675, segue até  encontrar-se com marco M - 03 com Rumo de
71°25’06”SE e Distância de 88,71 metros, este cravado junto a divisa da matrícula nº 10654 de propriedade de Salamanca
Indústria e Comércio de Madeiras Ltda, segue divisando com a da Matrícula nº 10654, até encontrar-se com marco M - 04
com Rumo  de 20°02’00”SW,  e distância de 151,11 metros, este cravado junto a mesma divisa da matrícula nº 10654 de
propriedade de Salamanca Indústria e Comércio de Madeiras Ltda,  e junto ao Loteamento Jardim dos Estados, segue até
encontrar-se com o marco M - 01 com Rumo de 87°03’00”SW e distância de 96,00 metros fechando assim o Perímetro da
Área.                                        CONFRONTANTES: AO NORTE: Confronta-se com Área Remanescente da matrícula nº
10675 de propriedade de Salamanca Indústria e Comércio de Madeiras Ltda. AO SUL:  Confronta-se com o Loteamento
Jardim dos Estados. AO LESTE: Confronta-se com terras da matrícula nº 10654 de propriedade de Salamanca Indústria e
Comércio de Madeiras Ltda, Área a ser Desmembrada. AO OESTE: Confronta-se com a área com matrícula nº 11553 terras
de Propriedade Romeu Pires e Outros;
 
 II – Área de 3 ha 6.932 m²  (três hectares, seis mil, novecentos e trinta e dois metros quadrados), Área “H” – Parte do Lote
nº 18, conforme registro no livro 02, Matrícula nº 10654 do Cartório de Registro de imóveis da Comarca de Ribas do Rio
Pardo, MS, pertencente a Salamanca Indústria e Comércio de Madeira Ltda, CNPJ nº 03.484.494/0001-15, cujas
qualificações e partes ideais do imóvel encontram-se na referida matrícula e no Memorial Descritivo, ao valor de R$
369.320,00 (trezentos e sessenta e nove mil, trezentos e vinte reais). Uma área de terras com 3 ha 6.932,00 m2,
denominada Área "H", Parte do Lote nº 18 - 4 Secção Suburbana, situada neste município e Comarca de Ribas do Rio
Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, dentro do seguinte roteiro: CAMINHAMENTO: Inicia-se no marco nº 01, cravado na
divisa com terras da Fazenda Santa Maria de propriedade de Romeu Pires e Outro; deste ponto segue por um aramado
confrontando com terras da Fazenda Santa Maria, com o rumo magnético de 87º 03' 80 por 121,30 metros até o marco nº
02, cravado na divisa; deste ponto deflete à direita e segue por um aramado confrontando com terras de propriedade de
Maria Aparecida de Almeida Delvalhe., com o rumo magnético de 20° 02' NE por 368,55 metros até o marco nº 03, cravado
na divisa; deste ponto deflete à direita e segue por um aramado confrontando com área desmembrada do Lote nº 18, com o
rumo magnético de 71° 58' 8E por 89,96 metros até o marco nº 04, cravado na divisa; deste ponto deflete à direita e segue
por um aramado confrontando com área desmembrada do Lote n° 18, com o rumo magnético de 08° 34' SO por 81,44
metros até o marco nº 05, cravado na divisa; deste ponto deflete à direita e segue por um aramado confrontando com área
desmembrada do Lote nº 18, com o rumo magnético de 18 42' 80 por 244,56 metros até o marco nº 01, ou ponto de partida
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onde teve início este perímetro. CONFRONTANTES: AO NORTE: Confronta-se com terras da  matricula nº 10653; AO SUL: 
Confronta-se com a Loteamento Jardim dos Estados; AO LESTE: Confronta-se com terras matricula 10653; AO OESTE:
Confronta-se com a terras de Propriedade Maria Aparecida Almeida Delvalhe, matricula nº 10675; e
 
III – Área de 5 ha 0.520,47 m² (cinco hectares, quinhentos e vinte virgula quarenta e sete metros quadrados) do imóvel com
área maior de 6 ha 3.068,00 m², Área “G” – Parte do Lote nº 18, conforme registro no livro 02, Matrícula nº 10653 do Cartório
de Registro de imóveis da Comarca de Ribas do Rio Pardo, MS, pertencente a Salamanca Indústria e Comércio de Madeira
Ltda, CNPJ nº 03.484.494/0001-15, cujas qualificações e partes ideais do imóvel encontram-se na referida matrícula e no
Memorial Descritivo, ao valor de R$ 505.204,70 (quinhentos e cinco mil, duzentos e quatro reais e setenta centavos)
PERÍMETRO : Partindo  do marco M - 01  cravado junto a  terras do Loteamento Parque Planalto e com o Loteamento São
Joaquim, matrícula nº 15030, segue divisando com terras  do Loteamento São Joaquim, matrícula nº 15030, em direção ao
marco M - 02 com Rumo de 18°34’00”SW e distância de 242,93 metros , este cravado junto a mesma divisa segue até
encontrar-se com  M - 03 com Rumo de 74°50’00”SE e distância de 148,26 metros, este cravado junto com terras do
Loteamento São Joaquim, matrícula nº 15030, e Junto a terras de propriedade de José Erasto Pontes matrícula nº 21748,
segue a mesma divisa  até encontrar-se com  M - 04 com Rumo de 18°46’00”SW e  distância de 190,40 metros, este
cravado junto terras de propriedade de José Erasto Pontes, Matrícula nº 21748, junto ao Loteamento Jardim dos Estados,
segue até encontrar-se com o marco M - 05 com Rumo de 87°03’00”SW e  distância de 174,00 metros, este cravado junto
ao Loteamento Jardim dos Estados, e junto da matricula nº 10654, segue até encontrar-se com o marco M - 06  com Rumo
de 18°42’00”NE e  distância de 244,56 metros, este cravado com mesma divisa matrícula nº 10654, segue em direção ao
marco M - 07 com Rumo de 8°34’00”NE e distância de 81,34metros, deste segue divisando com a matrícula nº 10654, até
encontrar-se com o marco M - 08 com Rumo de 74°58’00”SW e distância de 89,96 metros, este cravado junto com as
matrículas nº 10654, 10675 e 11178, segue divisando com a matrícula nº 11178, até encontra-se com  M - 09 com Rumo de
20°02’00”NE e  distância de 160,65 metros, este cravado junto terras de propriedade de Salamanca Indústria e Comércio de
Madeiras Ltda, matrícula nº 11178, segue divisando com Área Remanescente da matrícula nº 10653 até encontrar-se com
marco M - 01 com Rumo de 67°20’56”SE,  e  distância de 71,80 metros fechando assim o Perímetro da Área.
CONFRONTANTES: AO NORTE: Confronta-se com Área Remanescente da matricula nº 10653; AO SUL: Confronta-se com
a Loteamento Jardim dos Estados; AO LESTE: Confronta-se com terras do Loteamento São Joaquim e com matricula nº
21748; AO OESTE: Confronta-se com a matrícula nº 10654 e parte da matrícula nº 11178 de propriedade de Salamanca
Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
 
Art. 2º - A aquisição dos imóveis de que trata o artigo anterior destina-se a mitigar a recorrente ocupação irregular, permitir à
municipalidade a construção casas populares através de programas habitacionais oficiais, e implantar equipamentos
públicos de uso comum, se constituindo assim extremo interesse social e público.
 
Art. 3º - O valor total a ser pago pelos imóveis de que trata o artigo 1º desta Lei é de R$ 1.024.145,60 (um milhão, vinte e
quatro mil, cento e quarenta e cinco reais e sessenta centavos), a serem pagos mediante a transferência amigável dos
imóveis para o Município, ou depositado em conta judicial em caso de ajuizamento de Ação de Desapropriação.
 
Parágrafo Único. O valor referido no caput deste artigo, está dentro do valor de mercado e em consonância com a avaliação
dos imóveis realizada por comissão designada para este fim.
 
Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de recursos próprios do Município.
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ribas Do Rio Pardo/MS, 26 de Junho de 2025

Roberson Luiz Moureira
Prefeito - PSDB

Paulo Rogério de Souza Bernardes
Procurador Geral do Município
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MENSAGEM

Mensagem nº 066/2025                          Ribas do Rio Pardo - MS, 26/06/2025

Excelentíssima Senhora Presidente e Excelentíssimos Vereadores:

Temos a honra de encaminhar Projeto de Lei nº 081/2025, para a deliberação deste Respeitável Poder Legislativo, com
matéria que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIR BENS IMÓVEIS ATRAVÉS DE
DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL E/OU JUDICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Apraz-nos cumprimentá-los cordialmente, oportunidade em que encaminhamos, para análise, apreciação e votação o
Projeto de Lei em epígrafe, o qual tem como por objetivo adquirir, através de desapropriação amigável ou judicial, 3 (três)
partes de imóveis para atender as necessidades de interesse social, na área da Habitação.

As áreas em questão são suburbanas localizadas em áreas contíguas ao bairro São Joaquim, e pertencem em sua
maior porção à massa falida da empresa Salamanca Indústria e Comércio de Madeira Ltda.

Em virtude do litígio empresarial que vem se desenvolvendo desde 2009, dezenas de famílias ocuparam as áreas,
realizando construções e se estabelecendo pacificamente.

Ocorre que recentemente a administradora da massa falida obteve decisão judicial, determinando a reintegração de
posse, com prazo exíguo para que as famílias ali estabelecidas fizessem a desocupação, sob risco de uso da força policial.

É cediço que a desocupação repentina e forçada de tal área, especialmente por envolver idosos, pessoas doentes e
crianças, gera impactos sociais profundos e multifacetados, que vão além da simples retirada física das pessoas do local.

Embora a área pretendida seja amplamente superior àquela atualmente ocupada, o que se vislumbra, é mitigar a
ocorrência de novas ocupações, bem como desenvolver projetos habitacionais para realocação de famílias em situação de
vulnerabilidade, bem como a implantação de equipamentos e serviços públicos, proporcionandoo a correta destinação social
à área improdutiva que divide dois núcleos comunitários (São Joaquim e Jardim dos Estados).

Isto posto, requer-se autorização legislativa para efetivarmos as desapropriações amigáveis ou judiciais, requerendo
desde já URGÊNCIA ESPECIAL no trato da matéria.

Oportunamente, aproveito para reforçar o compromisso do Poder Executivo em colaborar para a manutenção do
primoroso trabalho desempenhado pela Câmara Municipal e apresentar meus sinceros cumprimentos.

Cordialmente,

ROBERSON LUIZ MOUREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

À Excelentíssima Senhora
Tania Maria Ferreira de Souza
Digníssima Vereadora Presidente da Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS
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de Ribas do Rio

Pardo

DIÁRIO OFICIAL DE RIBAS DO RIO PARDO - MS
Município de Ribas do Rio Pardo - Rua Conceição do Rio Pardo, 1.725 Centro - CEP 79180-000

• Ouvidoria: (67) 2020-0159 • diribas@ribasdorioropardo.ms.gov.br •
licitacao@ribasdorioropardo.ms.gov.br

Ano V - Edição N° 1055 - 26 de junho de 2025 - Suplemento 1 – 1055

Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº. 83, DE 26 DE JUNHO DE 2025

“Declara de interesse social e utilidade pública para fins de desapropriação amigável ou judicial,  parte dos
imóveis registrados sob matrículas nº 10653 e 10675, e total do imóvel registrado sob matrícula 10654, situados
no Município de Ribas do Rio Pardo, MS, e dá outras providências”.

 

O Prefeito do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 80, incisos VI
e VII, da Lei Orgânica do Município, artigos 1º, e 2º, incisos IV, da Lei Federal nº 4.132, de 10 de setembro de 1962, artigo 5º,
alíneas “d” e “e”, e artigo 6º, do Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de junho de 1941;

Considerando que desapropriação por interesse social é um instituto jurídico que permite ao poder público intervir na
propriedade privada para promover a justa distribuição da propriedade ou condicionar seu uso ao bem-estar social.

Considerando que o ato expropriatório é remédio legal para aquisição originária da propriedade por ato administrativo
discricionário de exclusiva conveniência do poder Público, visando condicionar seu uso ao bem-estar social e promover o bem
comum;

Considerando que o art. 5º inciso XXIV, da Constituição Federal, prevê a “desapropriação por necessidade ou utilidade
pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro”; e

Considerando, a instabilidade social ocasionada por ordem de desocupação de moradores precários em área de propriedade
de empresa com falência decretada.

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º.                       Fica declarada de utilidade pública, na forma do art. 2º do Decreto-Lei nº 3.365/1941, e de interesse
social, na forma do art. 3º., IX, “d”, da Lei Federal nº. 12.651/2012, para os fins de desapropriação amigável ou judicial, pelo
preço fixo e irreajustável de R$ 1.024.145,60 (um milhão, vinte e quatro mil, cento e quarenta e cinco reais e sessenta
centavos), objeto de devida e regular avaliação administrativa, 3 (três) áreas suburbanas, totalizando de 10 Ha 2.414,56 m2
(dez hectares, dois mil quatrocentos e quatorze virgula cinquenta e seis metros quadrados) conforme mapa anexo, constando
o perímetro compreendido e descritos nos marcos, vértices, distâncias, coordenadas descritas no Processo Administrativo nº.
3.146/2025, assim divididas: 
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I – Área de 1ha 4.962,09m² (um hectare, quatro mil, novecentos e sessenta e dois virgula nove metros quadrados) do imóvel
com área maior de 3 ha 4.422,39 m², Área “D” – Lote nº 18, conforme registro no livro 02, Matrícula nº. 10675 do Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Ribas do Rio Pardo, MS, pertencente a Maria Aparecida Almeida Delvalhe, CPF nº
200.811.971-87, cujas qualificações e partes ideais do imóvel encontram-se na referida matrícula e no Memorial Descritivo
anexo, ao preço de R$ 149.620,90 (cento e quarenta e nove mil, seiscentos e vinte reais e noventa centavos);

 II – Área de 3 ha 6.932 m²  (três hectares, seis mil, novecentos e trinta e dois metros quadrados), Área “H” – Parte do Lote nº
18, conforme registro no livro 02, Matrícula nº 10654 do Cartório de Registro de imóveis da Comarca de Ribas do Rio Pardo,
MS, pertencente a Salamanca Indústria e Comércio de Madeira Ltda, CNPJ nº 03.484.494/0001-15, cujas qualificações e
partes ideais do imóvel encontram-se na referida matrícula e no Memorial Descritivo anexo, ao preço de R$ 369.320,00
(trezentos e sessenta e nove mil, trezentos e vinte reais); e

III – Área de 5 ha 0.520,47 m² (cinco hectares, quinhentos e vinte virgula quarenta e sete metros quadrados) do imóvel com
área maior de 6 ha 3.068,00 m², Área “G” – Parte do Lote nº 18, conforme registro no livro 02, Matrícula nº 10653 do Cartório
de Registro de imóveis da Comarca de Ribas do Rio Pardo, MS, pertencente a Salamanca Indústria e Comércio de
Madeira Ltda, CNPJ nº 03.484.494/0001-15, cujas qualificações e partes ideais do imóvel encontram-se na referida matrícula
e no Memorial Descritivo anexo, ao preço de R$ 505.204,70 (quinhentos e cinco mil, duzentos e quatro reais e setenta
centavos).

Art. 2º.           A desapropriação de que trata o presente Decreto é declarada de natureza urgente para efeito de imissão
provisória de posse em processo judicial de desapropriação, desde logo autorizado, nos termos do artigo 15 do Decreto-Lei nº.
3.365/1941.

Art. 3º.           O objetivo da desapropriação é mitigar a recorrente ocupação irregular, permitir à Municipalidade a
construção casas populares através de programas habitacionais oficiais, e implantar equipamentos públicos, se constituindo
assim extremo interesse social e público.

Art. 4º.           Deverá o Chefe do Poder Executivo Municipal requerer a devida autorização ao Digno Poder Legislativo
Municipal para legitimar o ato de desapropriação.

Art. 5º.           Fica autorizada a despesa no valor de R$ 1.024.145,60 (um milhão, vinte e quatro mil, cento e quarenta e cinco
reais e sessenta centavos), na rubrica: 02 02 01 GABINETE DO PREFEITO (GAB) – 16 Habitação – 16 482 Habitação Urbana –
16 482 0003 Gestão Inteligente – 16 482 0003 1100 0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE POLITICAS HABITACIONAIS –
4.4.90.61.00 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS, destinado ao atendimento do objeto ora autorizado.

Art. 6º.           Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se, publique-se, comunique-se os interessados e cumpra-se!

 

Ribas do Rio Pardo, 26 de junho de 2025.

 

 

Roberson Luiz Moureira

Prefeito Municipal
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PAUTA DA 9ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 03 DE JULHO DE 2025- ÀS 08:00 horas
 
1 - Projeto de Lei 081/2025 Autoriza o Poder Executivo Municipal a Adquirir Bens Imóveis Através De
Desapropriação Amigável e/ou Judicial e Dá Outras Providências. De Autoria Do Executivo
Municipal.
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental;
 
 
Verª Tânia Maria Ferreira De Souza - PP
Presidente

Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS - CNPJ: 01.696.482/0001-29

Av. Aureliano Moura Brandão, 2411 - Parque Estoril III - CEP: 79180-000
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Ata da 9ª Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso
do Sul, do dia 3 de julho de 2025.
Aos três dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco às oito horas, no Plenário da Câmara, sito à
Av. Aureliano Moura Brandão, 2411, Parque Estoril III, reuniram em Sessão Extraordinária os
Vereadores do Município de Ribas do Rio Pardo, sob a Presidência da Vereadora Tânia Maria Ferreira
De Souza - PP e Secretariada pelos Vereadores Christoffer Jamesson da Silva - PL, Primeiro
Secretário e Missionária Rose Pereira - PSDB, Segundo Secretário. Estavam presentes os Vereadores
Lucimar R de Campos (Lucy Duarte) - PSD, Anderson Arry Januário Guimarães - PSDB, Dione Lima
Tavares - PSB, Jeová da Silva Prado - PP, José Heleriano Rodrigues de Souza - PP, Missionária Rose
Pereira - PSDB, Christoffer Jamesson da Silva - PL, Lucas Lopes Ribeiro - PT, Nei Luiz de Araújo
Pereira - PSDB, Tânia Maria Ferreira De Souza - PP. Logo a Senhora Presidente solicitou ao Primeiro
Secretário para fazer a chamada dos nobres Vereadores, pontuando a ausência da Vereadora
Jaqueline Pereira Arimura PT. Após a realização da chamada de presença dos parlamentares, o
Presidente, Tânia Maria Ferreira De Souza - PP, disse: “Senhores Vereadores, havendo o número
legal, invocando a Deus pela grandeza da pátria e a paz entre os homens, assim, atendendo a
Resolução n° 03/2023, conforme o Artigo 124 do Regimento Interno, sob a proteção de Deus, em nome
da democracia e da liberdade, declaro aberta a presente sessão”. O presidente cumprimentou os
vereadores e a população presente. Informou que, de acordo com o Regimento Interno a ata fica à
disposição dos nobres vereadores por 24 horas antes da sessão para qualquer contestação, na
sequência colocou a ata em discussão e votação. Em seguida a Senhora Presidente solicitou ao
Primeiro Secretario para fazer a leitura das correspondências recebidas, não havendo mais
correspondências prosseguiu a senhora Presidente que disse tendo em vista que a ordem do dia a
pauta foi passada uma cópia para cada vereador. Em seguida a Senhora Presidente deixou a palavra
livre no pequeno expediente, não havendo manifestante a senhora presidente consultou ao plenário se
passaria para a ordem do dia passou então para a ordem do dia: Projeto de Lei 081/2025 Autoriza o
Poder Executivo Municipal a Adquirir Bens Imóveis Através De Desapropriação Amigável e/ou Judicial e
Dá Outras Providências. De Autoria Do Executivo Municipal. Encaminhar para as Comissões
Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo regimental; O vereador José Heleriano
Rodrigues de Souza, solicitou que pela ordem e considerando a matéria e a urgência registro um
requerimento verbal, para que em regime especial seja apreciado ainda hoje. A mesa acata o
requerimento, sendo colocado em discussão e votação o Requerimento verbal do Vereador José
Heleriano Rodrigues de Souza, sendo aprovado por unanimidade de votos. A Presidente Tânia Maria
Ferreira De Souza, suspendeu a sessão por 10 minutos, para que seja dado o parecer. Retornando a
sessão, a Presidente solicitou ao primeiro secretário a leitura do parecer N° 77/2025, Projeto de Lei
081/2025 Autoriza o Poder Executivo Municipal a Adquirir Bens Imóveis Através De Desapropriação
Amigável e/ou Judicial e Dá Outras Providências. De Autoria Do Executivo Municipal, voto do relator,
concluímos pela emissão de  parecer favorável do projeto de lei N°081 de 26 de junho de 2025, de
autoria do executivo municipal, conclusão presentes os vereadores membros das comissões conforme
exige o artigo 53 do regimento interno após o conhecimento do parecer e de acordo com os estudos
realizados opinam de acordo com o voto do relator da seguinte forma, Vereadores José Heleriano de
Souza PP, presidente, Jaqueline Pereira Arimura PT, Vice Presidente, Dione Lima Tavares PSB,
membro, Jeová da Silva Prado PP, Presidente, Lucy Duarte PSD, Vice Presidente, Jaqueline Pereira
Arimura PT, relatora e membro, todos a favor do parecer, sendo colocado em discussão e votação o
parecer N°77/2025, sendo aprovado por maioria simples de votos, sendo colocado em discussão e
votação o projeto de lei N°081/2025, sendo aprovado por maioria simples de votos, na primeira votação
e discussão. Terminada a Pauta a senhora Presidente Conforme o artigo 345, não haverá uso da
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palavra no grande expediente declarou encerrada a sessão. Plenário Milton Gomes Santana, 3 de julho
de 2025. 
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